
PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNIC|PIO DE RIBEIRAO DO
PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro tado, a empresa FEDERAçÃO DE XADREZ OO PARANÁ.

S os N.o 238/2023 - tNEXr IBILI L ITA
0't 0/2023 - PROCESSO ADMtNISTRATtVO 289/2023.

O Município de Ribeirào do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com
sêde a Rua Paraná n.o 983 - Centro, nesle ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN IXTO FRAIZ , brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob
CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa
FEDERAçÃO DE XADREZ DO PARANÁ, rnscrita no CNPJ sob no. 01 .877.393/OOO1-89 Fone (41) gg7g7-

5601 e-mail pa ulovrrgrlio@gnrail con com sede na Rua ALmiíante barroso -'142- Bairro São Francisco -
Curitiba - PR - CEP: 80.510-240, neste ato reprêsentado pelo Senhor PAULO URcíLtO RIOS
RODRIGUES, presidente, portador de Cédula de ldentidade n.o 6.541.281-0 SESp/pR e inscrito sob
CPF/MF n.o 042.288.379-48, nêste ato simplesmente denominado CONTRATADO rêsolvem celebrar entre
si o presente ContÍato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal 020/2023, suas
complementaÇÕes e alteraçÕes posterioÍes e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contratos, pelas disposiçôes de direito público e, ainda, pelas cláusulas ê condiçôes a seguir delineadas:

cúUSULA EIRA - DO OBJETO E FUN ENTACÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataçáo da Fedêraçáo paranâense de Xadrez para
participaçáo de enxadristas no Festival Paranaense da Criança de Xadrez 2024 conÍorme solicitaçáo do
Secrêtário de Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto
conforme consta na proposta anexada ao Processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitaçáo
registrada sob o n.o 0'10/2023 de 07 de novêmbro DE 2023 a qual fará parte integrante deste instrumento.

cúusuLA sEGUNpa - oA vtcÊNclA

2.1. O presente contrato teÍá início na data de sua assinatura e vigorará por OS meses, podendo ser
prorrogado, dependendo do interêsse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA TERCEI - OO PRECO. DAS CONDICÕES E FO DE PAGAMENTO

3.1. O valor dos seÍviços é de Rg 8.900,00 (oito mil e novecentos), que seráo pagos, após participaçáo dos
enxadristas no festival, dêvendo a nota fiscal ser encaminhada para o Departamento de Compras ê
LicitaçÔes dâ Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal (PR) acompanhado das certidóês negativas de
débitos.
3.1. O pagamento será conÍorme o número de enxadristas participantes no FEPAC 2024, podendo ocorrer
variação no valor caso ocorra alguma desistência.
3.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O OE RIBE|RÀO DO ptNHAL - CNPJ:
76.968.064/0001-42 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEp: 86.490-000 e encaminhada no e-mait
com pras.pm rpin hal@gmail.com e pmrpinhal@uol.com.br
3.3 O preço praticado será _flxo e iríeajustável pelo período contratado, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos áo art. 107 da
Lei'14.133121.

CLÁUSULA QUARTA: DA DoTAcÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1. Os Íecursos para pagamento dos serviços correrâo por conta da dotação prevista no orçamento do
mun icipio: 580-000/5260-000-3390390000.

CLÁUSULA OUINTA: DAs oB Ões ol corurmrloe

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, Íespondendo civil e criminalmente por todos os
danos e pÍejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para
tercêiros;
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5.'1.2 Arcar com todas as despesas decoffentes dos serviços a serem executados, correndo por sua conta
e risco a utilização de pessoal cãpacitado, equipamgntos, instrumentos, mateÍiais necessários a realizaçáo
do festival, exceto as de uso pessoaldo enxâdrista;
5.1.3 Disponibilizar alimentaçáo aos enxadristas e equipe técnica em todos os dias do festival contendo
café da manhã, almoço, jantar bem como os alojamentos com colchào;
5.1.4 Utilizar exclusivamente pessoal habilitado para a prestaçáo dos serviços, objeto deste Contrato;
5.'l.5 Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utilizadas na execução, que
náo terâo quâlquer vínculo empÍegatício com o Município de Ribeirão do Pinhal;
5.1.6 Não transferir a outÍem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratar, sem prêvio ãssêntimento da Contratante.

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 Para gaíantir íel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
6.1.1. Efetuar o pagamento na forma convêncionâda na cláusula do presente instrumento, dentro do prazo
previsto, desde que atendidas às formalidades previstas;
6.1 .2. Disponibilizar transporte para o deslocamento dos enxadíistas e equipe técnica;
6.1.3 Encaminhar todos os documentos necessários para realizaçáo das inscriçóes;
6.1.4. A administrâção do Município de Ribeirào do Pinhal náo responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelã ContÍatada com teÍceiros, ainda que vinculados à execução do pÍesente objeto, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da ContÍatada, de seus emprêgados,
prepostos ou subordinados.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÃO

7.í. A Íiscalização sobre o obieto deste contrato será êxercida pelo senhor JULIANO BRAZ.

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazet observar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se
admitida subcontralaçáo, o mais alto padráo dê ética duíânte todo o procêsso de licitaçáo, de contrataçâo
e de execuçáo do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as sêguintes píáticas:
a)'prática corrupta": oferecer, dar, rêceber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) 'prática fraudulenta': a Íalsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acoído entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de reprêsentantês ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecêr preços em nÍveis
artificiâis e não competitívos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
pÍopriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
falsas aos represêntantes do organismo financeiro multilaterâ|, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo se.ia impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

8.3. Na hipótese de Íinanciamênto, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilatêral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constataÍ o envolvímento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em pÍáticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuçáo um contrato Ílnanciado pelo organismo.
8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçào para

a contratação, deveÍá concordar e autorizar que, na hipótese de o conlrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmênte, por organismo financeiro multilateral, mêdiante adianlamento ou

reembolso, pêrmitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
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inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros Íelacionados à
licitaÇão e à execuqão do contrato.

CúUSULA NoNA - DAS PENALIDADES

CLAUS LA DÉCIMA - RENUNCIA E CISÃO

'10.1. O Contrato poderá ser rêscindido:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, ,,a, b, da Lei no 14.133t202i;
b) por acordo enke as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.133t2021:
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14j3312021.
10.2. Caso o Estado venha a disponibilizar uma vaga gratuita para a paciente oconerá automática rescisáo
amigável, sêm pagamento e indenizaçÕes.

cúusuLA DÉCIMA IRA - DA PU

9.í. A recusa na execuçáo do objeto, sem motivo justificado e aceito peia Administração, constitui-se em
fatta grave, sujeitando a CoNTRATADA, à sua inscrição no Registro de ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder público por até dois anos, bêm como as sançôes que a
Lei impóe, nào impedindo, em Íazão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo das
seguintes penalidades:
a) 0,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondentê a parte anâdimplida, até o limite dê 9,9% (nove vÍrgulas nove por cenlo);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo dêscumprimento de qualquer cláusula do
contralo, exceto prazo dê entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa
do MunicÍpio, visando a sua execuçâo;
c) Emissâo e Publicaçáo de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, esladual ê
nacional.

11.1 Paía eficácia do presenle instrumento, o CONTRATANTE pÍovidenciará sua publicação em veículo
de sfnde circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no an.,17À e 175 dâ Lei
14.133t2021.

LAUSU CIMA NDA BRI PERTI A

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de í4 de agosto de 2o1g (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em 'azáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação,independentemente da declaraçáo ou dê aceitaçáo expressâ.
12.2 Os dâdos obtidos somente poderão ser utilizados para as Ínalidades que justificaram sêu acesso e deacordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12 3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12-4 A Administl-açáo dêveÍá ser infoÍmada no prazo de 05 (cinco) dias úteis iobre toáos os contratos desgb operâçáo firmados ou que venham a ser celebrâdos pelo Contratado.
12.5 Terminado o tÍatamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hiPÓteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentaçáo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contrat-uais es9melte enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
'12.6 o contratado dêverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumpiimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por gaíantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia paÍa aferir o cumprimenlo deséa cláusula, devendo oc-ontratâdo atender prontamente evêntuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, proriogávet justiÍicadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dâdos pessoais para cumprimento dá LGpb, inciusive quanto aeventuâl descarte realizâdo.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicâs e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do contratante, contra dêstruiçáo acidêntal ou llegal, danos, perdas,
alteraçÔe§, divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de quãlquer outra medida
exigida pêlas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
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autorizada a Prooessâr osDadosPessoaisdoClienteesteiavinculadaaobrigaçõescontrafuâisde
confidencialidade'

cúusuLA DÉCIúA TERCEIRA * po§ DoculúEHTQS IN EGRA]{TES

l3.l.lndependentementedetranscrição,farâoparteintegrantedesteinstrumentedecontratoeproposte

adiudicada do processo de contratação Direta por tnexigib*idade de licitaçáo n.o 01012023, e a proporta final e

adiudicada da COI{TRATADA'

l4.lACoNTRATADAobriga-seacumprirfielmerrteascláusulasoraavençade3emanler.aeêm
compatibiridade com ". 

oorigãio"s por era.àssumidas, tcdas as condiçÕes de hâbiritaçâo e qualifrcaçâo

exigidas na ricitação, bem õomo ,, no*"1-i;;;t"r ãa lei 14.o3naz1 e registaçâo complementar'

duánte a vigência deste instrumento'

cúusulÁ DÉclÍÚA OUINTA - DO FORO

15'lAspartescontratantêselegemoforodaCornarcadeRibeirâodoPinhal-EstadodoParaná,como
comp€tente para dirtrili õúúqü", questoes-orlúnJus oo presente contrato, inclusive os casos omisÉo*'

que não puderem ser ieioúoos pela via administÍativa, renunciando a qualquer outro' por mas

?â1,"g.f,::!i?rX?F o" acordo, as paües rirmam o presente contrato em 02 (duas)^vias de igual teor e

forma para um só eEito legal, ficando.pelo menos uma via arquivada na sedà da GOiITRATAIÜTE' na

forma da Lei 14.13312021.

Ribeirâo do Pinhal, 30 de 2A23.
Do(!mento a6linàdo di gitalm'ntê
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